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CATEGORIA 1 - Residencial 

 residencial unifamiliar (isoladas ou geminadas com no máximo de duas economias por lote sob a 

modalidade ou não de condomínio)  

 residencial multifamiliar - condomínio de casas(com mais de duas economias por lote) 

 residencial multifamiliar - (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou não) 

 residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); 

 atividades vinculadas à habitação - são as atividades desenvolvidas no interior da moradia que não 

ocupem em área construída mais de 30%(trinta por cento) da área do terreno e possuam no máximo 

150,00 m² (cento e cinqüenta metros quadrados), garantido sempre um mínimo de 30,00m² (trinta 

metros quadrados) e desde que não produzam incômodos ou coloquem em risco a saúde, o 

sossego e a segurança dos moradores da vizinhança.  

 

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços 

 comércio e serviços em geral (atividades que não produzam incômodos ou coloquem em risco a 

saúde, o sossego e a segurança dos moradores da vizinhança) 

 garagens e similares; 

 minimercados e armazéns 

 supermercados - com área bruta locável maior de 300,00 m²; 

 comércio ou revenda de gás GLP tipos 1 e 2; 

 oficinas mecânicas e similares; 

 serralherias,funilarias,marcenarias e similares; 

 postos de abastecimento e similares; 

 prédio de comércios e serviços: conjunto de lojas e salas com área bruta locável de até 1.000,00m²; 

 centro empresarial – centro comercial/empresarial com área bruta locável entre 1000,00m² e 

2.000,00m²; 

 centro comercial – conjunto de lojas com área bruta locável entre 2000,00m² e 5.000,00m²; 

 shopping center - conjunto de lojas com área bruta locável superior a 5.000,00m²; 

 bancos e financeiras; 

 hotéis e similares; 

 motéis e similares; 

 atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes – considera-se atividade diurna 

ou vespertina  aquelas com horário de funcionamento não superior às 22:00 horas; 

 atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares); 

 canis comerciais 

 clinicas veterinárias e pet shops; 

 hotéis fazendas 

ANEXO 3.1B – folha 1/3 
CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 
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CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

CATEGORIA 3 - Equipamentos Urbanos Públicos e Privados 

 associações de moradores, conselhos comunitários e similares; 

 CTGs, associações recreativas e esportivas e similares; 

 cinemas, teatros, museus e similares; 

 estabelecimentos assistenciais de saúde  

 clubes e similares; 

 bibliotecas; 

 estabelecimentos de ensino; 

 escolas profissionalizantes; 

 universidades; 

 ginásios de esportes sem eventos; 

 ginásios e arenas para eventos; 

 templos e locais de culto em geral; 

 prédios públicos administrativos e de uso especial; 

 

CATEGORIA 4 - Depósitos e Pavilhões Industriais 

 empresas de dedetização e similares; 

 comércio ou revenda de gás GLP tipo 3; 

 depósitos e pavilhões industriais; 

 indústrias de base tecnológica; 

 indústrias grupo A*; 

 indústrias grupo B**; 

 transportadoras de carga; 

 central de triagem de resíduos  

 

CATEGORIA 5 - Atividades Especiais  

 empreendimentos mediante análise e aprovação de EVU ou EIV; 

 aeródromos, heliportos, rodoviárias, terminais de passageiros e carga, etc; 

 cemitérios, capelas mortuárias e crematórios; 

 equipamentos especiais esportivos e de lazer: estádios, parques temáticos, circos, feiras; 



 

ANEXO 3.1B – folha 3/3 

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

CATEGORIA 6 - Atividades Rurais 

 agroindústrias; 

 depósitos, silos, armazém e demais construções vinculadas à atividade rural; 

 extração de matéria prima local; 

 extração mineral - atividade de pesquisa lavra ou extração de recursos minerais executada com a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença. 

 hotelaria para animais e similares 

 hospital veterinários 

 hotéis fazenda 

 

CATEGORIA 7 - Parcelamento do Solo 

 fracionamentos; 

 desmembramentos; 

 loteamentos industriais; 

 loteamentos residenciais; 

 condomínios urbanísticos. 

 

* Indústrias grupo A - São as indústrias com baixo e médio grau de poluição.  

**Indústrias grupo B - As demais indústrias com exceção das que operem com produtos perigosos (qualquer material sólido que 

seja tóxico, radioativo, corrosivo, quimicamente reativo ou instável durante a estocagem em quantidade que represente uma 

ameaça à vida, à propriedade ou ao meio ambiente). 

A classificação quanto ao enquadramento da empresa se dará nos termos da legislação ambiental vigente, pela Secretária do Meio 

Ambiente. 

 

 

Considera-se para efeito desta Lei, atividades de: 

pequeno porte – edificações com até 300,00 m² (trezentos metros quadrados) de área construída; 

médio porte – edificações entre 300,00 e 3.000,00 m² (trezentos e quinze mil metros quadrados) de área construída;  

grande porte - empreendimentos com mais 3.000,00 m² (quinze mil metros quadrados) de área construída. 

 

 



 

CATEGORIA 1 - Residencial 

 empreendimentos localizados em Zonas Especiais de Interesse do Ambiente Natural 

em área até 20 ha (vinte hectares). 

 

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços 

 empreendimentos localizados em Zonas Especiais de Interesse do Ambiente Natural; 

 empreendimentos de comércio e serviços com área construída até 5.000,00 m² 

(cinco mil metros quadrados) ou com mais de 100 (cem) vagas para guarda de 

veículos; 

 garagens e similares com mais de 50 (cinqüenta) vagas para guarda de veículos; 

 supermercados e similares com área construída entre 300 m² e 2.000,00 m² 

(trezentos e dois mil metros quadrados); 

 comércio ou revenda de gás GLP tipos 1 e 2;  

 oficinas mecânicas e similares; 

 postos de abastecimento; 

 centros comerciais e shopping centers com área construída entre 2.000,00m² e 

5.000,00 m² (dois mil e cinco mil metros quadrados); 

 hotéis e similares com área construída superior a 2000,00m² (dois mil metros 

quadrados) ou com mais de 100 (cem) vagas para guarda de veículos; 

 motéis e similares; 

 atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes com mais de 

300,00 m² (trezentos metros quadrados); 

 atividades noturnas de bares, restaurantes, danceterias e similares com área 

construída até 1.000,00 m² (mil metros quadrados); 

 jogos eletrônicos; 

ANEXO 3.2B – folha 1/3 
ATIVIDADES QUE EXIGEM ESTUDO DE VIABILIDADE 

URBANÍSTICA - EVU  
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ATIVIDADES QUE EXIGEM ESTUDO DE VIABILIDADE 

URBANÍSTICA – EVU 
 

CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados 

 empreendimentos localizados em Zonas Especiais de Interesse do Ambiente Natural; 

 CTGs, associações recreativas, esportivas e similares; 

 cinemas, teatros, museus e similares; 

 estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter local; 

 estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano com área construída de 

até 15.000,00 m² (quinze mil metros quadrados); 

 clubes e similares; 

 bibliotecas; 

 escolas de ensino infantil; 

 escolas de ensino fundamental e médio; 

 universidades; 

 ginásios de esportes sem eventos; 

 ginásios e arenas para eventos de até 1.000 (mil) lugares; 

 templos e locais de culto em geral; 

 clínicas veterinárias e canis comerciais; 

 prédios públicos administrativos e de uso especial; 

 projetos de equipamentos comunitários em áreas públicas (urbanização de praças, 

parques, etc.). 

 

CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões Industriais 

 empresas de detetização e similares; 

 comércio ou revenda de gás GLP tipo 3; 

 depósitos e pavilhões industriais; 

 indústrias de base tecnológica; 

 indústrias grupo A; 

 indústrias grupo B; 

 transportadoras de carga. 
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ATIVIDADES QUE EXIGEM ESTUDO DE VIABILIDADE 

URBANÍSTICA – EVU 
 

CATEGORIA 5 – Atividades Especiais 

 capelas mortuárias e crematórios; 

 equipamentos especiais esportivos e de lazer: circos, feiras; 

 

CATEGORIA 6 - Atividades Rurais 

 lojas gerais destinadas à comercialização de produtos rurais e à produção rural com 

mais de 1.000,00 m² (mil metros quadrados) de área construída; 

 agroindústrias com mais de 1.000,00 m² (mil metros quadrados) de área construída; 

 depósitos, silos, armazém e demais construções vinculadas à atividade rural com 

mais de 1.000,00 m² (mil metros quadrados) de área construída; 

 extração de matéria prima local; 

 indústria vinculada à matéria prima local. 

 

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo 

 projetos de parcelamento do solo ou equivalentes em Zonas Especiais de Interesse 

do Ambiente Natural; 

 desmembramentos; 

 loteamentos industriais; 

 loteamentos residenciais. 

 condomínios urbanísticos de lotes ou unidades autônomas com área superior a 3 ha 

(três hectares)  até 20 ha (vinte hectares). 



ANEXO 3.3B – folha 1/1  
ATIVIDADES QUE EXIGEM ESTUDO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA - EIV  
 

CATEGORIA 1 - Residencial 

 empreendimentos em glebas com área superior à 20 ha (vinte hectares). 

 

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços 

 empreendimentos de grande porte localizados em Zonas Especiais de Interesse do 

Ambiente Natural; 

 empreendimentos em glebas com área superior à 20 ha (hectares); 

 empreendimentos de comércio e serviços com área superior à 5.000,00 m² (cinco mil 

metros quadrados) ou com mais de 300 (trezentas) vagas para guarda de veículos; 

 supermercados e similares com área construída superior à 2.000,00 m² (dois mil 

metros quadrados); 

 centros comerciais e shopping centers com área construída superior à 5.000,00 m² 

(cinco mil metros quadrados); 

 atividades noturnas de bares, restaurantes, danceterias e similares com área 

construída superior à 1.000,00 m² (mil metros quadrados); 

 

CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados 

 empreendimentos de grande porte localizados em Zonas Especiais de Interesse do 

Ambiente Natural; 

 estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano com área construída 

superior à 15.000,00 m² (quinze mil metros quadrados); 

 universidades; 

 ginásios e arenas para eventos com capacidade superior à 1.000 (mil) lugares; 

 

CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões Industriais 

 projetos de distritos industriais. 

 

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo 

 projetos em glebas com área superior à 20 ha (vinte hectares). 

 

 



ZA RM ZA RE1  E  ZA RE2

CATEGORIA 1-Residencial CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar

· Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por 
lote)

· Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 – Comercial e de serviços  CATEGORIA 2- Comercial e de Serviços 
·       Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral;

·       Garagens e similares; ·       Garagens e similares

·       Minimercado e armazéns; ·       Minimercado e armazens

·       Supermercados; ·       Supermercados;

·       Bancos e financeiras; ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II

·       Hotéis e similares; ·       Postos de abastecimento e similares

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes. ·       Galeria comercial

·       Clinicas veterinárias e pet shops ·       Centro comercial

·       Hotéis e similares

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes

·       Clinicas veterinárias e pet shops

CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados CATEGORIA 3 - Equipamentos Urbanos Públicos e Privados
·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares; ·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares; ·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares

·       Cinemas, teatros, museus e similares; ·       Clubes e similares

·       Estabelecimentos assistenciais de saúde  ·       Bibliotecas

·       Clubes e similares; ·     Estabelecimentos de ensino 

·       Bibliotecas. ·       Ginásios de esportes sem eventos

·    Estabelecimentos de ensino ·       Templos e locais de culto em geral

·    Universidades; ·       Prédios públicos administrativos e de uso especial.

·    Ginásios de esportes sem eventos;

·   Templos e locais de culto em geral;

·      Prédios públicos administrativos e de uso especial.

CATEGORIA 7 – Parcelamento do solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo
Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.

ANEXO 3.4 B - folha 1/8
ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONEAMENTOS

ZONAS RESIDENCIAIS



ANEXO 3.4 B - folha 2/8
ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONEAMENTOS

ZONA CENTRAL EIXOS DE LIGAÇÃO

ZA C1 ZA E1

CATEGORIA 1 – Residencial CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar ·  residencial unifamiliar

· Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por 
lote)

·  residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por 
lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação ·  atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços CATEGORIA 2 – comercial e de serviços 
·   Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral;

·  Garagens e similares; ·       Garagens e similares;

·  Minimercado e armazéns; ·       Minimercado e armazéns;

·  Supermercados; ·       Supermercados;

·  Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II

·  Oficinas mecânicas e similares; ·       Oficinas mecânicas e similares;

·  Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares;

·  Postos de abastecimento e similares; ·       Postos de abastecimento e similares;

·  Galeria comercial; ·       Galeria comercial;

·  Centro comercial e shopping Center; ·       Centro comercial 

·  Centro empresarial; ·       Shopping Center;

·  Bancos e financeiras; ·       Centro empresarial;

·  Hotéis e similares; ·       Bancos e financeiras;

·  Motéis e similares; ·       Hotéis e similares;

·  Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes; ·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes;

·  Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares); ·       Canis comerciais

· Clinicas veterinárias e pet shops ·      Clinicas veterinárias e pet shops

CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados

·  Associações de moradores, conselhos comunitários e similares;

·  CTGs, associações recreativas, esportivas e similares; CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados
·  Cinemas, teatros, museus e similares; ·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·  Estabelecimentos assistenciais de saúde  ·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares

·  Clubes e similares; ·       Cinemas, teatros, museus e similares

·  Bibliotecas; ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano 

·  Estabelecimentos de ensino  ·       Clubes e similares

·  Universidades; ·       Equipamentos públicos

·  Ginásios de esportes sem eventos; ·       Bibliotecas

·  Templos e locais de culto em geral; ·       Estabelecimentos de ensino 

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo ·       Universidades

Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. ·       Ginásios de esportes sem eventos

·       Templos e locais de culto em geral

CATEGORIA 4 – Depósitos e pavilhões industriais 

·       Depósitos e pavilhões

·       Indústria base tecnológica

·       Indústria grupo A.

CATEGORIA 7 – Parcelamento do solo
Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.



ZA E3 ZA EP

CATEGORIA 1 – Residencial CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por 
lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 – comercial e de serviços CATEGORIA 2 – comercial e de serviços 
·       Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral;

·       Garagens e similares ·       Garagens e similares

·       Minimercado e armazéns ·       Minimercado e armazéns

·       Supermercados ·       Supermercados

·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II

·       Oficinas mecânicas e similares ·       Oficinas mecânicas e similares

·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Postos de abastecimento e similares

·       Postos de abastecimento e similares ·       Galeria comercial

·       Galeria comercial ·       Centro comercial 

·       Centro comercial  ·       Shopping Center;

·       Shopping Center; ·       Centro empresarial

·       Centro empresarial ·       Bancos e financeiras

·       Bancos e financeiras ·       Hotéis e similares

·       Hotéis e similares ·       Canis residenciais

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes

·       Canis comerciais

·       Clinicas veterinárias e pet shops

·       Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares)

·       Motéis e similares.

CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados
·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares ·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares ·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares

·       Cinemas, teatros, museus e similares ·       Cinemas, teatros, museus e similares

·     Estabelecimentos de ensino  ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde 

·       Clubes e similares

·       Equipamentos públicos

·       Bibliotecas

·     Estabelecimentos de ensino 

·       Universidades

·       Ginásios de esportes sem eventos

·       Templos e locais de culto em geral

CATEGORIA 7 – Parcelamento do solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do solo
Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.

EIXOS DE LIGAÇÃO

ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONEAMENTOS
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ZA M1 ZA M4 ZA M5

CATEGORIA 1 – Residencial CATEGORIA 1 – Residencial CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços
(com até 300,00 m² de área construída) ·       Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral;

·       Comércio e serviços em geral; ·       Garagens e similares ·       Garagens e similares

·       Garagens e similares ·       Minimercado e armazéns ·       Minimercado e armazéns

·       Minimercado e armazéns ·       Supermercados ·       Supermercados

·       Supermercados ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II

·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Oficinas mecânicas e similares ·       Oficinas mecânicas e similares

·       Oficinas mecânicas e similares ·       Postos de abastecimento e similares ·       Postos de abastecimento e similares

·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares;

·       Postos de abastecimento e similares ·       Centro comercial  ·       Centro comercial 

·       Centro comercial  ·       Shopping center ·       Shopping center

·       Hotéis similares ·       Centro empresarial ·       Centro empresarial

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes ·       Bancos e financeiras ·       Bancos e financeiras

·       Canis  comerciais ·       Hotéis similares ·       Hotéis similares

·       clínicas veterinárias e pet shops ·       Motéis e similares ·       Motéis e similares

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes ·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes

·       Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares) ·       Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares)

·       Canis  comerciais ·       Canis  comerciais

·       Clinicas veterinárias e pet shops ·       Clinicas veterinárias e pet shops

CATEGORIA 3 - Equipamentos Urbanos Públicos e Privados CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados
·         Associações de moradores, conselhos comunitários e similares ·       CTGs, Associações Recreativas, Esportivas e similares ·       CTGs, Associações Recreativas, Esportivas e similares

·         CTGs, associações recreativas, esportivas e similares ·       Cinemas, teatros, museus e similares ·       Cinemas, teatros, museus e similares

·       Clubes e similares ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano

·       Bibliotecas ·       Clubes e similares ·       Clubes e similares

·         Estabelecimentos de ensino  ·       Bibliotecas ·       Bibliotecas

·       Ginásios de esportes sem eventos ·       Estabelecimentos de ensino  ·        Estabelecimentos de ensino 

·       Templos e locais de culto em geral ·       Universidades ·       Universidades

·       Prédios públicos administrativos e de uso especial. ·       Ginásios de esportes sem eventos ·       Ginásios de esportes sem eventos

·       Ginásios e arenas para eventos ·       Ginásios e arenas para eventos

·       Templos e locais de culto em geral ·       Templos e locais de culto em geral

·       Prédios públicos administrativos e de uso especial. ·       Prédios públicos administrativos e de uso especial.

CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões Industriais CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões Industriais
(com até 300,00 m² de área construída) ·         Depósitos e pavilhões

·         Depósitos e pavilhões ·         Indústria de base tecnológica

·         Indústria de base tecnológica ·         Indústrias grupo A

·         Indústrias grupo A

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo
Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1A,5.2A e 5.3A. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.
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ZA EMP ZA I1

CATEGORIA 1 – Residencial* CATEGORIA 2- Comercial e de Serviços
·  Residencial unifamiliar ·       Comércio e serviços em geral;

·       Oficinas mecânicas

·     Serralherias,funilarias,marcenarias e similares;

·       Postos de abastecimento

·       Restaurantes

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·       canis comerciais e pets;

·  Atividades vinculadas à habitação ·       clinicas veterinárias

CATEGORIA 2- Comercial e de Serviços CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados
·       Comércio e serviços em geral; ·       Escolas profissionalizantes

·       Garagens e similares CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões Industriais
·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Empresas de dedetização e similares

·       Minimercado e armazéns ·       Comércio ou revenda de gás GLP tipo 3

·       Supermercados ·       Depósitos e pavilhões industriais

·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Indústrias de base tecnológica

·       Oficinas mecânicas e similares ·       Indústrias grupo A

·       Postos de abastecimento e similares ·       Indústrias grupo B

·       Galeria comercial ·       Transportadoras de carga.

·       Centro comercial e shopping center CATEGORIA 6 - Atividades Rurais
·       Centro empresarial ·       agroindústrias;

·       Hotéis e similares ·       depósitos, silos, armazém e demais construções vinculadas à atividade rural;

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes. ·       extração de matéria prima local;

CATEGORIA 3 - Equipamentos Urbanos Públicos e Privados
·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares ·       hotelaria para animais e similares

·       Cinemas, teatros, museus e similares ·       hospital veterinários

·       Estabelecimentos assistenciais de saúde  CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo
·       Clubes e similares Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B e 5.2B.

·       Escolas de ensino fundamental e médio

·       Bibliotecas.

·       Universidades.

CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões industriais 
·       Depósitos e pavilhões

·       Indústria de base tecnológica

·       Indústrias grupo A.

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo
Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

* As atividades da Categoria 1 – Residencial poderão ser desenvolvidas na ZEMP mediante Estudo Especial (EVU), utilizando  as características do Zoneamento  
Residencial Misto

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.
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ZONA INDUSTRIAL

·       extração mineral - atividade de pesquisa lavra ou extração de recursos minerais 
executada com a competente autorização, permissão, concessão ou licença.

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)



ZEA

CATEGORIA 1 – Residencial CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços
·      Comércio e serviços em geral;

·      Minimercado e armazéns;

·      Oficinas mecânicas e similares;

·      Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes; ·  Atividades vinculadas à habitação

·      Clinicas veterinárias e pet shops CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo
·       Hotelaria para animais e similares Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados
·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares

·     Estabelecimentos de ensino 

·       Estabelecimentos assistenciais de saúde de caráter urbano 

·       Clubes e similares

·       Equipamentos públicos

·       Bibliotecas

CATEGORIA 6 - Atividades Rurais
·       Depósitos, silos, armazém e demais construções vinculadas à atividade rural;

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por 
lote)
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ZONAS ESPECIAIS

Permissão das atividades mediante autorização do orgão concessor
ZEIS



ZA PE2 ZA PE3 ZA AGROTURISMO
CATEGORIA 1-Residencial CATEGORIA 1-Residencial CATEGORIA 1-Residencial

·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar ·  Residencial unifamiliar

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias 
por lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou 
não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.); ·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação ·  Atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 – comercial e de serviços CATEGORIA 2 – comercial e de serviços CATEGORIA 2 – comercial e de serviços 

·       Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral; ·       Comércio e serviços em geral;

·       Garagens e similares; ·       Garagens e similares; ·       Garagens e similares;

·       Minimercado e armazéns; ·       Minimercado e armazéns; ·       Minimercado e armazéns;

·       Supermercados; ·       Supermercados; ·       Supermercados;

·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Serralherias,funilarias,marcenarias e similares; ·       Galeria comercial;

·       Galeria comercial; ·       Comércio ou revenda de gás GLP Classe I e II ·       Centro comercial 

·       Centro comercial  ·       Galeria comercial; ·       Hotéis e similares;

·       Bancos e financeiras; ·       Centro comercial  ·       Hotéis fazenda;

·       Hotéis e similares; ·       Shopping Center; ·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes;

·       Hotéis fazenda; ·       Centro empresarial; ·       Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares).

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes; ·       Bancos e financeiras; ·       Canis comerciais

·       Canis comerciais ·       Hotéis e similares; ·      Clinicas veterinárias e pet shops

·      Clinicas veterinárias e pet shops ·       Hotéis fazenda;

·       Atividades diurnas e vespertinas de bares, lancherias e restaurantes;

·       Atividades noturnas (bares, restaurantes, danceterias e similares).

·       Canis comerciais

·      Clinicas veterinárias e pet shops

CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados CATEGORIA 3 – Equipamentos urbanos públicos e privados

·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares; ·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares; ·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares;

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares; ·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares; ·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares;

·       Estabelecimentos assistenciais de saúde  ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde  ·       Estabelecimentos assistenciais de saúde 

·       Clubes e similares; ·       Clubes e similares; ·       Clubes e similares;

·       Bibliotecas. ·       Bibliotecas. ·       Bibliotecas.

·    Estabelecimentos de ensino ·    Estabelecimentos de ensino ·    Estabelecimentos de ensino

·    Universidades; ·    Universidades; ·    Universidades;

·    Ginásios de esportes sem eventos; ·    Ginásios de esportes; ·    Ginásios de esportes;

·   Templos e locais de culto em geral; ·   Templos e locais de culto em geral; ·   Templos e locais de culto em geral;

·       Prédios públicos administrativos e de uso especial. ·   Prédios públicos administrativos e de uso especial. ·   Prédios públicos administrativos e de uso especial.

CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões industriais CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões industriais CATEGORIA 4 – Depósitos e Pavilhões industriais 

·       Depósitos e pavilhões ·       Empresas de dedetização e similares ·       Depósitos e pavilhões industriais

·       Indústria de base tecnológica ·       Comércio ou revenda de gás GLP tipo 3 ·       Transportadoras de carga.

·       Indústrias grupo A. ·       Depósitos e pavilhões industriais

·       Indústrias de base tecnológica

·       Indústrias grupo A

·       Indústrias grupo B

·       Transportadoras de carga.

CATEGORIA 6 - Atividades Rurais CATEGORIA 6 - Atividades Rurais CATEGORIA 6 - Atividades Rurais

·       Habitação unifamiliar rural ·       Habitação unifamiliar rural ·       Habitação unifamiliar rural

·       Agroindústrias ·       Agroindústrias ·       Agroindústrias

·       Depósitos, silos, armazéns e demais construções vinculadas à atividade rural ·       Depósitos, silos, armazéns e demais construções vinculadas à atividade rural ·       Depósitos, silos, armazéns e demais construções vinculadas à atividade rural

·       Extração de matéria prima local ·       Extração de matéria prima local ·       Extração de matéria prima local

CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo CATEGORIA 7 – Parcelamento do Solo

Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B. Padrões urbanísticos estabelecidos nos Anexos 5.1B,5.2B e 5.3B.

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.
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ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONEAMENTOS

ZONAS PARQUE ELDORADO



ANEXO 3.4 B - folha 8/8
ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONEAMENTOS

ZONA RURAL

ZA RURAL

CATEGORIA 1 – Residencial
·  Residencial unifamiliar

·  Residencial multifamiliar - Condomínio de casas   (com mais de duas economias por lote)

·  Residencial Multifamiliar (apartamentos ou prédios em condomínio urbanístico ou não)

·  Residencial coletivo (seminários, pensionatos, casas geriátricas, etc.);

·  Atividades vinculadas à habitação

CATEGORIA 2 - Comercial e de Serviços
·       Hoteis fazenda

·       Comércio e serviços em geral ;

CATEGORIA 3 – Equipamentos Urbanos Públicos e Privados
·       Escolas profissionalizantes

·       Clubes e similares

·       Associações de moradores, conselhos comunitários e similares

·       CTGs, associações recreativas, esportivas e similares

CATEGORIA 6 - Atividades Rurais
·       Habitação unifamiliar rural

·       Agroindústrias

·       Depósitos, silos, armazéns e demais construções vinculadas à atividade rural

·       Extração de matéria prima local

·       Extração mineral

 Serão permitidas atividades afins à atividade principal mediante análise especial do SMGU.

As atividades pré existentes e com alvará de funcionamento com data anterior desta Revisão do PDDUA, permanecerão com o direito de exercer a atividade já licenciada.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3B 

ATIVIDADES 
 

 



ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO (IA)

TAXA DE 
OCUPAÇÃO% (TO) 

ALTURA MÁXIMA 
(m)

RECUO DE JARDIM  
(m)

RM RESIDENCIAL MISTO
IA = 1**

QI = 90m²
75% 12.00 2.00

RE1 RESIDENCIAL 1
IA = 1

QI = 250m²
75% 7,00 4,00

RE2 RESIDENCIAL 2
IA = 1**

QI = 500m²
66,6% 7,00 4,00

C
O

M
E

R
C

IA
L

C1**** CENTRAL 
IA = 3**

QI = 120m²

90% no térreo e 2º 
pavto. 75% 
demais pavtos.

30,00 Isento

E1**** EIXO DE LIGAÇÃO 1
IA = 2**

QI = 120m²

90% no térreo e 2º 
pavto. 75% 
demais pavtos.

30,00 2,00

E3**** EIXO DE LIGAÇÃO 3
IA = 2**

QI = 120m²

90% no térreo e 2º 
pavto. 75% 
demais pavtos.

30,00 2,00

EP EIXO PAISAGÍSTICO
IA = 2**

QI = 120m²

90% no térreo e 2º 
pavto. 75% 
demais pavtos.

12,00 2,00m

M1 MISTA 1
IA = 1

QI = 120m²
75% 12,00 4,00

M4**** MISTA 4
IA = 1,5

QI = 250m²
66,6% 30,00 10,00*

M5**** MISTA 5
IA = 1,5

QI = 250m²
66,6% 30,00 10,00*

ZEMP EMPRESARIAL
IA = 1**

66,6% 24,00 10,00*

I1 INDUSTRIAL 1
IA = 1

66,6% 24,00 10,00*

PE2 PARQUE ELDORADO 2
IA = 1

QI = 250m²
75,0% 7,00 4,00

PE3**** PARQUE ELDORADO 3
IA = 1

QI = 250m²
75,0% 12,00 4,00

AET AGRO ECO TURÍSTICA
IA = 1

QI = 250m²
75,0% 7,00 4,00

ZEA ZONA ESPECIAL DE ASSENTAMENTO 
IA = 1

66,6% 7,00 4,00

ZEIS*** ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL
IA = Isento
QI = 75m²

75,0% 12,00 Isento

R
U

R
A

L

RURAL RURAL IA = 0,2 20% 7,00
18,00m do eixo da 

estrada

Para Projetos de Intersse Social as Normas Urbanísticas poderão ser flexibilizadas mediante aprovação do SMGU.
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L

Observações:
*Observar artigo 154 .
**Para condomínios urbanísticos, aplica-se o IA sobre a unidade privativa, a QI sobre a área total do terreno, a TO sobre as unidades privativas e TO de 25% para as
áreas condominiais.
***As construções em ZEIS I, II e IV terão como TO e recuo para jardim o definido pelo cadastro da área.                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

****A altura poderá ser aumentada em até 50% mediante aprovação do SMGU  e uso da outorga onerosa 
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NORMAS URBANÍSTICAS - ANEXO 4B

NORMAS

ZONA AMBIENTAL
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ÁREA MÍNIMA(m²)
TESTADA MÍNIMA 

(m)
TESTADA LOTE 

ESQUINA (m)
COMPRIMENTO 

MÁXIMO(m)
ÁREA MÁXIMA(ha) LAZER (%) EDUCAÇÃO (%) OUTROS (%)

SISTEMA 
VIÁRIO

PADRÕES 
DAS VIAS

PADRÕES DE 
URBANIZAÇÃO

RM RESIDENCIAL MISTO 140.00 6,00 8,00 200,00 2,50 7,50 2.50 5,00

RE1 RESIDENCIAL 1 140,00 6,00 8,00      ------    *      ------    * 7,50 2,50 5,00

RE2 RESIDENCIAL 2 360,00 12,00 15,00      ------    *      ------    * 7,50 2,50
5,00

CO
M

ER
CI

AL

C1 CENTRAL 240,00 8,00 12,00 200,00 2,50 7,50 2,50 5,00

E1 EIXO DE LIGAÇÃO 1 240,00 8,00 12,00 600,00 12,00 7,50 2,50 5,00

E3 EIXO DE LIGAÇÃO 3 450,00 15,00 15,00 600,00 12,00 7,50 2,50 5,00

EP EIXO PAISAGÍSTICO 360,00 12,00 15,00 200,00 2,50 7,50 2,50 5,00

M1 MISTA 1 240,00 8,00 10,00 200,00 2,50 7,50 2,50 5,00

M4 MISTA 4 450,00 15,00 15,00 600,00 24,00 5,00 2,50 5,00

M5 MISTA 5 450,00 15,00 15,00 600,00 24,00 5,00 2,50 5,00

EMP EMPRESARIAL 1500,00 30,00 30,00 600,00 12,00 5,00 - 5,00

I1 INDUSTRIAL 1 1500,00 30,00 30,00 600,00 24,00 5,00 - 5,00

PE2 PARQUE ELDORADO 2 240,00 8,00 12,00 300,00 2,50 7,50 2,50 5,00

PE3 PARQUE ELDORADO 3 240,00 8,00 12,00 300,00 2,50 7,50 2,50 5,00

AET AGRO ECO TURÍSTICA 240,00 8,00 12,00 300,00 2,50 7,50 2,50 5,00

ES
PE

CI
AL

ZEIS ZONA ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 125,00 5,00 6,00 200,00 2,50 7,50 2,50 5,00

* Quarteirão definido pelas diretrizes viárias pré-estabelecidas sem área máxima definida

Para Projetos de Intersse Social os padrões de Parcelamentos de Solo poderão ser flexibilizadas mediante aprovação do SMGU.
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PADRÕES PARA LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - ANEXO 5.1B
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ÁREAS PRIVADAS ÁREAS DE DESTINAÇÃO PÚBLICA

LOTES QUARTEIRÃO EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS (%)
ZONA AMBIENTAL
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N

A



ÁREA MÍNIMA(m²) TESTADA MÍNIMA (m) TESTADA LOTE ESQUINA (m)

RM RESIDENCIAL MISTO 140.00 6,00 8,00

RE1 RESIDENCIAL 1 140,00 6,00 8,00

RE2 RESIDENCIAL 2 360,00 12,00 15,00

C
O

M
E

R
C

IA
L

C1 CENTRAL 240,00 8,00 12,00

E1 EIXO DE LIGALÇÃO 1 240,00 8,00 12,00

E3 EIXO DE LIGALÇÃO 3 450,00 15,00 15,00

EP EIXO PAISAGÍSTICO 360,00 12,00 15,00

M1 MISTA 1 240,00 8,00 10,00

M 4 MISTA 4 450,00 15,00 15,00

M 5 MISTA 5 450,00 15,00 15,00

ZEMP EMPRESARIAL 1500,00 30,00 30,00

I1 INDUSTRIAL 1 1500,00 30,00 30,00

PE2 PARQUE ELDORADO 2 240,00 8,00 12,00

PE3 PARQUE ELDORADO 3 240,00 8,00 12,00

AET AGRO ECO TURÍSTICA 240,00 8,00 12,00

E
S

P
E

C
IA

L

**ZEIS ZONA ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 240,00 8,00 12,00

PADRÕES PARA FRACIONAMENTO - ANEXO 5.2B

LOTES

R
E

S
ID

E
N

C
IA

L

** Para Projetos de Interesse Social as Normas Urbanísticas poderão ser flexibilizadas mediante aprovação do SMGU.
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ÁREAS DE DESTINAÇÃO PÚBLICA

COTA IDEAL QI(m²) COMPRIMENTO MÁXIMO(m) ÁREA MÁXIMA(ha) EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS (%)

RM RESIDENCIAL MISTO 90,00 200,00 2,50 15,00

RE1 RESIDENCIAL 1 500,00      ------    *      ------    * 15,00

RE2 RESIDENCIAL 2 500,00      ------    *      ------    * 15,00

C
O

M
E

R
C

.

C1 CENTRAL 120,00 200,00 2,50 15,00

E1 EIXO DE LIGAÇÃO 1 120,00 600,00 12,00 15,00

E3 EIXO DE LIGAÇÃO 3 120,00 600,00 12,00 15,00

EP EIXO PAISAGÍSTICO 120,00 200,00 2,50 15,00

M1 MISTA 1 120,00 200,00 2,50 15,00

M 4 MISTA 4 ------ 600,00 24,00 15,00

M 5 MISTA 5 ------ 600,00 12,00 15,00

ZEMP EMPRESARIAL 500,00 600,00 12,00 10,00

I1 INDUSTRIAL 1 ------ ------ ------ ------

PE2 PARQUE ELDORADO 2 250,00 300,00 2,50 15,00

PE3 PARQUE ELDORADO 3 250,00 300,00 2,50 15,00

AET AGRO ECO TURÍSTICA 250,00 300,00 2,50 15,00

**ZEIS ZONA ESPECIAL INTERESSE SOCIAL 75,00 200,00 2,50 15,00

* Quarteirão definido pelas diretrizes viárias pré-estabelecidas sem área máxima definida
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PADRÕES PARA CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS - ANEXO 5.3B
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ANEXO 6B – folha 1/3 

PARÂMETROS PARA ESTACIONAMENTOS 
 

Usos e atividades Critério Vagas mínimas  
obrigatórias 

Exigência de pátio de 
carga - descarga 

Alça embarque - 
desembarque e táxi 

1 - USO RESIDENCIAL – atender nota de rodapé e condicionantes 1 e 2 

Residência unifamiliar 

e condomínios de 
casas 

 1 vaga por unidade   

residências em ZEIS isento   

Residência 
multifamiliar 

 1 vaga para cada 100 m² 
de AC  

  

Residência coletiva análise especial    

2 - USO NÃO RESIDENCIAL – atender nota de rodapé e condicionantes de 1 a 9 

2.1. Comércio e Prestação de Serviços 

 Comércio e serviços 
em geral 

até 300m² de ACP Facultativo   

acima de 300m² de ACP 
até 2.000m²  

1  vaga / 100m² de ACP*   

Centro comercial 

 

acima de 2.000m² de ACP 

até 5.000m² 

1 vaga / 50m² de ACP 

 

de 2000 a 5000m² de ACP - 
2 vagas 

alça obrigatória 

Shopping Center 

 

 

 

 

 

 

acima de 5.000m² de ACP 

 

 

 

 

 

 

1 vaga / 25m² de ACP 
 

de 5000 a 8000m² de ACP - 
3 vagas 

alça obrigatória 

de 8000 a 10000m² de AC - 
4 vagas 

 acima de 10000m² de AC - 
5 vagas 

alça obrigatória e 
previsão de ponto de 
táxi  

 Minimercado, 

mercado 

 

 

área até 300m² de ACP vaga / 100m² de ACP   

Supermercado e 
hipermercado 

entre 301m² e 1.250 de 
ACP 

1 vaga / 75m² de ACP   

acima de 1250 m² de ACP 1 vaga / 25m² de ACP de 1251 a 2500m² de ACP - 
1 vaga** 

 

de 2501 a 4000m² de ACP - 
2 vagas** 

 

  de 4001 a 8000m² de ACP - 
3 vagas** 

 

 de 8001 a 10000m² de AC - 
4 vagas ** 

 

acima de 10000m² de ACP - 
5 vagas** 

 

Restaurante, choperia, 
boates, salão de festas 
e baile 

área > 500m² análise especial   

 

 

 

 

 

 

 
 

 



ANEXO 6B – folha 2/3 
PARÂMETROS PARA ESTACIONAMENTOS 

 

Usos e atividades Critério Vagas mínimas  
obrigatórias 

Exigência de pátio de 
carga - descarga 

Alça embarque - 
desembarque e táxi 

2.2. Cultura, Lazer, Diversão e Estabelecimentos Religiosos 

 Cinema, teatro, 
auditório, 

 1 vaga / 4 assentos   

Parque, zoológico e 
horto 

acima de 30.000m² 
de área de terreno 

análise especial  alça obrigatória 

 

 Pavilhão/ feiras, 
exposições, parque de 
diversão 

acima de 3.000m² 
de área de terreno 

análise especial  alça obrigatória 

 

 Estádio e ginásio de 
esportes 

acima de 3.000m² 
de área de terreno  

1 / 10 assentos  alça obrigatória 

 

 Quadra de esporte 

descoberta 

até 500m² de área 
de terreno 

a critério do projeto 

acima 500m² de 
área de terreno 

3 vagas / quadra 

2.3. Serviços ligados à Educação 

Instituições de Ensino até 250m² análise especial   

de 251 a 500m² 1 vaga / 100m² de 
ACP 

  

de 501 a 1000m² 1 vaga / 75m² de ACP  

acima de 1001m² 1 vaga / 50m² de 
ACP. 

1 vaga para carga e 
descarga 

 Universidades  1 vaga / 25m² de ACP 1 vaga para carga e 
descarga 

2.4. Serviços ligados à Saúde 

 Hospital   1 vaga / 50m² de ACP 2 vagas para carga e 
descarga 

alça obrigatória 

 Pronto socorro, 
clínica, laboratório de 
análise, ambulatório 

 1 vaga / 50m² de ACP 2 vagas para carga e 
descarga 

 

2.5 Serviços de Hospedagem 

hotel  1 vaga / cada 3 
apartamentos 

2 vagas para carga e 
descarga 

 

1 vaga / 10m² de sala 
de convenções 

1 vaga / 100m² de 
área para uso público. 

motel  1 vaga/ apartamento.   

2.6 Indústrias 

Indústria, terminal, 
armazém e depósito 

 1 vaga / 200m² de AC obrigatória  

Notas de rodapé: 

ACP = Área Computável             NL = Número de Leitos;  

ABL = Área Bruta Locável – área locável para atividades econômicas. 
 

 
*Isento para o Zoneamento C1 
**Mediante análise especial de acordo com a operação da unidade. 
 

 

 



 

ANEXO 6B – folha 3/3 
PARÂMETROS PARA ESTACIONAMENTOS 

 

CONDICIONANTES 

1. Nos postos de abastecimento o rebaixo de meio fio deverá manter distância da esquina de no 
mínimo 15,00m (quinze metros). 

2. Os rebaixo de meio-fio não poderão ocupar mais de 50% (cinqüenta por cento) das testadas do 
terreno, com largura máxima de 7,00m (sete metros). Quando ocorrer mais de um rebaixo, o 
intervalo mínimo entre eles deverá ser de 5,00m (cinco metros). A critério da Comissão de Controle 
Urbanístico poderão ser ajustados os padrões estabelecidos desde que devidamente justificados. 

3. Os imóveis que abrigarem uma ou mais atividades independentes atenderão os padrões por 
categoria da atividade sendo sujeitos a análise especial pela Comissão de Controle Urbanístico. 

4. Dentre as vagas determinadas para os estabelecimentos, deverão constar vagas especificas para 
pessoas portadores de deficiência, nas dimensões estabelecidas pela NBR 9050 - ABNT, e 
localizadas o mais próximo possível dos acessos das edificações, na seguinte proporção: 

a. até 10 (dez) vagas - facultativo; 
b. de 11 (onze) a 100 (cem) vagas - 1 (uma) vaga; 
c. acima de 100 (cem) vagas - 1% (um por cento) do total. 

 

5. Os estabelecimentos que apresentarem bicicletário poderão ter a área de estacionamento reduzida, 
mediante análise especial. 

 

6. Onde houver exigência de alça de embarque e desembarque, esta deverá ter largura de 2,50m 
(dois metros e cinqüenta centímetros) e canaleta de acumulação de veículos na seguinte proporção: 

 
a. até 400m²  (quatrocentos metros quadrados) de AC: 5m (cinco metros) para cada 100m²  

(cem metros quadrados) de área destinada à sala de aula; 
b. acima de 400m²  (quatrocentos metros quadrados) de AC: 5m (cinco metros) para cada 

200m²  (duzentos metros quadrados) de área excedente. 
 

7. As atividades não mencionadas na tabela acima estarão sujeitas à análise especial pela Comissão 
de Controle Urbanístico. 

 

8. Análise especial: quando se tratar das atividades de autocine, drive-in, lanchonete serv-car parque 
de exposições, circo, parque de diversões, quartel, corpo de bombeiros, penitenciária, casa de 
detenção, cemitério, crematório, capela mortuária, inflamáveis e explosivos, central de 
abastecimento, centro de convenções, terminais de transportes ferroviário e rodoviário e terminais de 
carga - o estacionamento será analisado caso a caso e será objeto de estudo sobre o impacto do 
empreendimento junto ao entorno e no sistema viário, a ser analisado pela Comissão de Controle 
Urbanístico. 

 

9. Não será permitido o uso do Recuo de Jardim para garagem coberta conforme os parâmetros 
estabelecidos por este anexo. As vagas de garagem descobertas poderão ocupar o Recuo de 
Jardim e poderão contar para o número de vagas obrigatórias conforme os parâmetros 
estabelecidos por este anexo, desde que sejam pavimentadas com material permeável. 
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LR 00

300 350

2000

ACOSTAMENTO FAIXAS

300

ACOSTAMENTOFAIXAS

350 700

HIPOVIA
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250250350
1450

FAIXAS FAIXAS PASSEIO
ESTACIONAMENTO

350

VIA MARGINAL
M 01

CICLOVIA

250

250350
1200

FAIXAS FAIXAS PASSEIO
ESTACIONAMENTO

350

M 02

250

VIA MARGINAL

ANEXO 7B -  Folha 02/08

PADRÕES PARA PROJETOS VIÁRIOS



AP 01
VIA ARTERIAL PRIMÁRIA PADRÃO

400 400350

3000

FAIXAS FAIXAS
350 350350

PASSEIOFAIXAS FAIXASCICLOVIA
300

PASSEIO

2200
250250

ESTACIONAMENTO ESTACIONAMENTO

1100 1100350

4100

FAIXAS FAIXAS
350 350350

PASSEIO/ACESSOFAIXAS FAIXASCANTEIRO CENTRAL
Mínimo 200

PASSEIO/ACESSO

1900
300

CICLOVIA

VIA ARTERIAL PRIMÁRIA-ESTRADA DO CONDE
AP 02

EIXO VIA EXISTENTE
1450 2650

OESTELESTE
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VIA COLETORA

250250350
2050

FAIXAS FAIXAS PASSEIO
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350

CICLOVIAPASSEIO

300 250 300

ESTACIONAMENTO

250350
1800

FAIXAS FAIXAS PASSEIO
ESTACIONAMENTO

350

PASSEIO

300 250 300

ESTACIONAMENTO

C 02
VIA COLETORA
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VIA ACESSO AO LOTE

250250300
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300

PASSEIO

250 250

ESTACIONAMENTO CICLOVIA

L 02

250250300
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ESTACIONAMENTO ESTACIONAMENTO

L 02
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FAIXAS FAIXAS PASSEIO
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PASSEIO
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ESTACIONAMENTO ESTACIONAMENTO
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L 01
VIA LOCAL DESEJÁVEL 

300300
1450

FAIXAS FAIXAS
PASSEIO
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PASSEIO

300 250

ESTACIONAMENTO

L 02*
VIA LOCAL DIMENSÃO MÍNIMA 

200300
1000

FAIXAS FAIXAS
PASSEIO

300

PASSEIO

200

* Este gabarito somente será utilizado em vias específicas, a critério do SMGU, desde que não acarrete prejuízo a Mobilidade Urbana.
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P 01
VIA PAISAGÍSTICA DE ACESSO AO RIO

400350
3000

FAIXAS FAIXAS PASSEIO

350
PASSEIO

400 500
ESTACIONAMENTO OBLÍQUO

500
ESTACIONAMENTO

250
CICLOVIA

250
CANTEIRO CENTRAL 100100

ÁREA VERDE
ÁREA VERDE

P 02
VIA PAISAGÍSTICA MARTINHO POETA

400350

2500

FAIXAS FAIXAS PASSEIO

350
PASSEIO

400 300
ESTACIONAMENTO 

300
ESTACIONAMENTOCICLOVIA

400
CANTEIRO CENTRAL 100100

ÁREA VERDE ÁREA VERDE
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AS 01
VIA ARTERIAL SECUNDÁRIA PADRÃO

300 300350

2600

FAIXAS FAIXAS

350 350350

PASSEIO
FAIXAS FAIXASCANTEIRO

100

PASSEIO

2000
250

CICLOVIA

250

ESTACIONAMENTO

AS 02 *
VIA ARTERIAL SECUNDÁRIA

400 400
0

2300

FAIXA

350
0

350

PASSEIO
FAIXACANTEIRO

300

PASSEIO

1500
250

CICLOVIA

250

ESTACIONAMENTO

* Este gabarito somente será utilizado em vias específicas, a critério do SMGU, desde que não acarrete prejuízo a Mobilidade Urbana.
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ANEXO 8B – Folha 01 

FIGURAS 
FIGURA 1 – LIGAÇÃO BR 290/TRIUNFO_CONTEXTO REGIONAL
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FIGURAS 
FIGURA 2 – LIGAÇÃO BR 290/TRIUNFO E LIGAÇÃO CHARQUEADAS/SÃO JERÔNIMO/ARROIO 

DOS RATOS/PARQUE ELDORADO_CONTEXTO METROPOLITANO 
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FIGURAS 
FIGURA 3 – LIGAÇÃO FERROVIÁRIA NORTE/SUL DO ESTADO ATRAVÉS DE ELDORADO DO 

SUL_CONTEXTO REGIONAL 
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FIGURAS 
FIGURA 4 – LIIGAÇÃO FERROVIÁRIA NORTE/SUL DO ESTADO ATRAVÉS DE ELDORADO DO 

SUL_CONTEXTO METROPOLITANO 
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FIGURAS 
FIGURA 5 – IMPLANTAÇÃO DE AEROPORTO REGIONAL 
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FIGURAS 
FIGURA 6 – INTEGRAÇÃO E ARTICULAÇÃO_CONTEXTO REGIONAL 
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FIGURAS 
FIGURA 7 – INTEGRAÇÃO E ARTICULAÇÃO_CONTEXTO METROPOLITANO 
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FIGURAS 
FIGURA 8 – TERMINAL INTERURBANO E TERMINAIS DE BAIRROS 
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FIGURAS 
FIGURA 9 – MODAIS DE TRANSPORTE 
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FIGURAS 
FIGURA 10 – IMPLANTAÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL 
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FIGURAS 
FIGURA 11 – INFRA-ESTRUTURA DAS CONEXÕES DA SEDE COM ÁREAS RURAIS E SEDES 

DISTRITAIS 
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FIGURAS 
FIGURA 12 – ACESSOS EXISTENTES E NOVOS ACESSOS À SEDE MUNICIPAL 
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FIGURAS 
FIGURA 13– CICLOVIAS E BICICLETÁRIOS 
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FIGURAS 
FIGURA 14 – IMPLANTAÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL  
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FIGURAS 
FIGURA 15 – PONTOS DE INTERSECÇÃO 
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FIGURAS 
FIGURA 16 – HIERARQUIA VIÁRIA 
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FIGURAS 
FIGURA 17 – CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO URBANA 
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FIGURAS 
FIGURA 18 – MALHA VIÁRIA ESTRUTURADORA 
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FIGURAS 
FIGURA 19 – LOGÍSTICA 
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FIGURAS 
FIGURA 20 – AGRONEGÓCIOS 
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FIGURAS 
FIGURA 21 – INDÚSTRIA 
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FIGURAS 
FIGURA 22 – TURISMO 
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FIGURAS 
FIGURA 23 – TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
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FIGURAS 
FIGURA 24 – CONTROLE DAS ENCHENTES EM ÁREAS RIBEIRINHAS 
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FIGURAS 
FIGURA 25 – DRENAGEM URBANA 
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FIGURAS 
FIGURA 26 – ÁREAS ALAGÁVEIS E RELOCAÇÃO DA POPULAÇÃO EM ÁREAS DE RISCO 
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FIGURAS 
FIGURA 27 – EDUCAÇÃO_EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 
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FIGURAS 
FIGURA 28 – SAÚDE_EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 
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FIGURAS 
FIGURA 29 – LAZER E ESPORTES_EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 
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FIGURAS 
FIGURA 30– CULTURA_EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 
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FIGURAS 
FIGURA 31.a – ÁREAS DE PRESERVAÇÃO: PARQUE ESTADUAL DELTA DO JACUÍ 
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FIGURAS 
FIGURA 31.b – ÁREAS DE PRESERVAÇÃO: APP DE ORLA / APP DE ARROIOS E CANAIS DE 

IRRIGAÇÃO 
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FIGURAS 
FIGURA 31.c – ÁREAS DE PRESERVAÇÃO: MATA NATIVA 
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FIGURAS 
FIGURA 32 – ÁREAS ESPECIAIS PARA EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS QUE ESTIMULEM 

A PRESENÇA RESPONSÁVEL DO HOMEM NA RELAÇÃO COM O MEIO AMBIENTE 
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FIGURA1 

 

Figura 1 – Altura das Edificações 
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FIGURA2 
 

Figura 2 – Recuo de Jardim 
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FIGURA3 
 

Figura 3 – Recuo de Jardim 
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FIGURA 4 

 

Figura 4 – Hierarquia dos Zoneamentos 
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